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PREFEITURA DE GRAVATÁ

LEIN” 3012/2001

Ementa -  Denomina à Rua e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gravatá, faço saber que a Câmara Municipal 
de Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. Io - Fica denominado de JOSÉ MILIQUIU, à Rua 01 do Armamento Jardim 
Juraci desmembrado do Loteamento do mesmo nome (Planta anexa).

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Joaquim Didier, 12 de Dezembro de 2001.

Sebastião Martiniano Lins 
Prefeito de Gravatá
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